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Gestor Acadêmico
Candidato Pontuação Classificação

Marcelo Oliveira Lima 4,0 1o

Bruno Emanuel de Lima
Santiago 1,0 2o

Gestor Técnico-Pedagógico
Candidato(a) Pontuação Classificação

Fills Ribeiro Sousa 3,0 1o

Gestor Financeiro
Candidato (a) Pontuação Classificação

Leonilson Farias da Costa 1,0 1o

Docente
Candidato (a) Pontuação Classificação Disciplinas

Breno Rafael Pinheiro Sampaio 7,0 1o

- Sistemas Operacionais e
Software
- Inteligência artificial
aplicada a negócios de base
tecnológica

Anderson Wagner Alves 1,0 2o

- Sistemas Operacionais e
Software
- Montagem e Configuração
- Redes de Computadores
- Inteligência artificial
aplicada a negócios de base
tecnológica
- Inteligência artificial
aplicada para manutenção e
montagem de computadores.
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Enivaldo Rodrigues de Castro - 3o
- Sistemas Operacionais e
Software
- Montagem e Configuração

 
 

Caucaia/CE, 26 de Maio de 2026.
 

(assinado eletronicamente)
Jefferson Queiroz Lima
Presidente da Comissão

 
(assinado eletronicamente)

Francisca Maria Damasceno Gois
Membro

 
(assinado eletronicamente)

Jean Pais Pires
Membro

 

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Queiroz Lima, Professor
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, em 26/05/2026, às 08:20, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Maria Damasceno Gois,
Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, em 26/05/2026, às
09:06, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Jean Pais Pires, Assistente em
Administração, em 26/05/2026, às 14:15, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 8817026 e o código CRC 16F88BEF.

23486.001394/2026-51 8817026v2

Resultado Definitivo (8817026)         SEI 23486.001394/2026-51 / pg. 2

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	Resultado Definitivo (8817026)

